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ESTADO DE Sf,RGIPE
PREFEITURA I\IUNICIPAL DE NEóPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N'019'2018

TERI'O DE CONTR^ATO DE
PRESTAçÁO DE SERVIçO QUE ENTRE
S1 FIRMAM O FUNDO iIUNICIPAL DE
SAÚDE DO iiUNrcíPIO DE
NEÓPOLIS/SE E A EIUPRESA REMOLIX
REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP,
NA FORMA ABAIXO:

O FUNOO II'UNICIPAL DE SAÚDE DO UUN]CíPIO OE NEÓPOLIVSE, COM SEdE NE PTAçA

Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000'
inscrito no CNPJ sob o No í 1.367.49'110001-20, neste ato representâdo pela Secretáriâ
Municipal de Saúde, a Sr'. ITARIA JAIRLENE CAROOSO, brasileira' com RG no 372599 -
SSP/SE portadora do CPF n" 103.079,405-78, domiciliada e residente na Rua Sânto
Antônio, n" 237, baino Centro, cidade Neópolis/SE, CÉP: 49.980-000' doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa REI9OLIX REIIOVEDORA DE

LIXO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o no 03.895.92010001{3, com sede na Rua Acre'
no 2028, Baino America, CEP 49.080-010 na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe' neste
ato representada por OUVIA REJANE DA CONCEIÇÃO FRAGA DEDA, sócia
administradora porlador do CPF n" 662.568'60S00 e do RG no 1.125.559 SSP/SE,
doÍâvante denominada COI{TRATADA, em razáo do resultado do PREGÃO PRESENCI,AL

N'018/2018, e conforme determinaçôes contídas na Lei 8.666/93 e suas alteraçóes, regente

a nÍvel nacional de licitaçôes e contratos dGs entes da administraçáo pública, e que rege

também este, ajustam e celebram entre si, o pres€ntê contraio administrativo de prestação

de serviço, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSU PRIITEIRÂ - DO OBJETO lart. 55. lneiso l- da Lei n' .666193t-

constitui objeto deste contrâto a contrataÉo de empresa especializada em serviço de

coleta, transporte tratamento Íinal de resíduos sÓlidos de saÚde do grupo (Â,/E), por um
perÍodo de 12 meses. A íim de atender as necessidades das unidades de saúde vinculadas

ao Fundo Municipal de saúde, em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de

acordo com a pÍOposta do Contratado, que passa a Íazer parte integrante destê instrumento,

de acordo com o aí. 55, Xl da Lei n" 8.666193, indepêndentêmente de suas transcÍições.

8.6661931.

o(s) serviço(s) será execulado diretamente pelo CoNTRATADO, em regime de empreitada
por'preço mensal, no local e nas condições estabelecidas na cláusula Quinta daste

instrumento, üsando à perfeita consecuÉo do úieto deste Contrato tais como:

2.1. A execuÉo do serviço acrntecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partiÍ

do recebimento da soliciiaçáo/ordêm de serviço emitida pela Contratante, nos quantitativos

solicitados, no(s) locais a ser designado pelo contratante, sendo que a não observância

destas condi@es, implicará na náo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo dê

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIIIE DE EXECUCÃO íeÍt. 55. inciso ll. da Lei n"

reclamação ou indenização poÍ parte da inadimplente.
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ESTADO DE Sf,RGIPE
PREI'EITUR ]\IUNICIPAL DE NEóPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DT SIÚOE

2.2. a con§alaçâo de empresa especializada que efetue a coleta, o transporte, o tÍatamênto

e a destinação final dos resíduos sólidos (material mntaminado), produzidos pelos diversos

selores da Secretaria Municipal de Saúde, oriundos dos seíviços de saÚde.

2.2.1. A empresa será responsável pela coleta, lransporte, tratamento e disposiçáo final dos

resíduos sólidos de saúde. inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados.

2.2.2. O valor da coleta deve ser fomecido por recipientes (bombona) com a capacidade de

até 200 litros, para cada ponto dê coleta (01 colêtelrnês).

2.2.3. Os resÍduos sólidos produzidos pelas Unidades de Saúde do Município da zona rurâl

e dâ sede do município, seÍão âcondicionadas em local único, locelizado no prédio da

Secrelana Municipal de Saúde, situado na Rua do BomÍim 565 , Centro- Neópolis/SE.

2.2.4. A coleta e o transporte extemo dos resíduos de saúde, devem ser realizados de

acordo com as normas NBR 12810e NBR 14652 da ABNT.

2.2.5. Os funcionários da empresa contralada, para a realizafio do serviço, deveráo portar

equipamentos dê segurançãs ê vestimentas adequadas, conforme deteÍmina a legislação

pertinente.
2.2.6. A empresã conlÍatada deverá fomecer recipientes apropriados (conlêineres) para o

depósito dos resíduos, realizando a substituição dos mesmos por outros vazios e

desinfetados, sempre que Íizer a coleta.
2.2.7 . Os recipiêntes (bombonas) devem ter a capacidade de ate 200 litros, distribuídos em

Cada ponto de coleta conforme indicado neste documento e Ser transpoÍtados em veíOlos

especialmente preparados ê a prova de vazâmentos e sem exalar odores.

2.2.8. Será realizada 01 coleta mensal, realizada em dia e hora preüamente agendadas

com o Geslor e/ou pessoâ indicada pelo mesmo, que devera ocoíTer no prédio da Secretaria

Municipal de Saúde de Neópolis.

2.2.9. os resíduos devem ser depositados em ateÍro sanitário licenciado pelo órgáo

competênte.
2.2.10 O pagamento dos serviços será realizado sempre mensalmente, com apresentação

de Nota Fiscal ao Gestor Municipal do Fundo Municipal de SaÚde, iuntamente com o

Relatório de comprovação da execução dos serviços.

CLÂUSULA TERCEIRA , DO PREco DAS CONDI ES DE PAGATENTO {art. 55.

inciso lll, da Lei n' 8.6661931.

Em contraprestaÇáo a execuÉo do serviço contido na cláusula primeira, o CONTRATANTE
obriga-se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ í6.800,00 (Dezesseis mil

e oitocentos reeis).
. os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante apresentaçáo dos

seguintes documentos:
. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidadã(s);
. Prova de regularidade junto as Fazendas FederâI, Estâdual e Municipal, a Justiça do

Trabalho e ao FGTS;
o Prova de inexistência de débitos trâbalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante

apresentaçáo da CNDT;
. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de

Neópolis/SE efetuará o pãgamento da
das mesmas na Tesouraria Municipal;

s faturas até o décimo dia útil s€ntâçáo
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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O pâgamento das obrigações rêlativas ao conúato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológrca das datas das respeclivas exigências, a têor do que dispõe o art. 70 § 2o,

inciso lll da Lei no 4.320/64, art. 50 e 7o, § ?, inciso lll da lei no 8.666/93 e artigos 50 e
8o da Resolução no 296/16 emanadâ do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE/SE.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçÔES DOS §ERVIçOS, qUANNDADES E PREçOS
DOS ITENS.

3.1. Descrição dos serviços por item com os preços máximos abaixo:

ITEM DESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÂO UT{D OUÀNT

VALOR EiI R3

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE COLÊTA, TRANSPORTE E TRAÍAMENTO
FINAL DÉ RÊS|DUOS SOLIOOS DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE (GRUPOS A/E), DE ACORDO COM AS
NORMAS NBR 12EIO E NBR 14652 OA ABNT.
SENDO 01 COLETA MENSAL, COM ESTIMATIVA
OE AÍÉ 2OO LT, POR COLETA.

Mês 12 1.400,00 1ô.800.00

VALOR GLOBAL R3 10.E00,00

CLÁUSULA QUINTA - COITIDICÔES. PRAZO PARA EXECU O DO OBJETO E

GARANNA.

A solicitação será Íeita por escrito, pessoalmente ou por e{nail, e por teleíone de íorma
complementar e deverá ser executada num prazo máximo de até 02 (dias) dias após o
pedido, dentro do horário de funcionamento do Fundo Municipal. No momento da execução,
o funcionário autorizado a acompanhâr a execgçáo do serviço, deveÉ estar de posse da
Ordem de serviço, responsabilizando-se pelo recebimento;

A execuçáo do serviço acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a paÉir do
recebimento da solicitação/ordem de serviço emitida pela Contratante, nos quantitativos
solicitados, no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância
destas condiçóes, implicará na não aceitaçáo do mesmo, sem que caiba qua,quer t;po de
reclamação ou indenizaçáo por parte da inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total gârãntiâ quanto à qualidade e prazo de
validade dos produtos fomecrdos, bem como efetuãr a subsÚtuiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue coÍnprovadamente adulterado, portanto, foRl
das especificações técnicas e padróes de qualidadê obrigalóÍios, sem prejuízo das medidas

ludiciais cabíveis.

cúusuLA sExTA - DA VIGÊtlClA íAÉ. 55. inclso tv. da Lei n" 8.66§193)

O presente Contrato leÍá Wazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da dala
de sua assinatura. Podendo ser pronogado, mediante Termo Aditivo, iguais e
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTUR{ MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FI-II'iDO MUNICIPAL DE SAÚDE

sucessivos peÍíodos, observado o interesse público e a crité.io do CONTRATANTE, nos

termos do inciso ll, do art. 57, da Lei n.8.666/93.

CLAUSULA SETIÍIIA - DOTACÃO ORCAN'EilTÁRIA íâÍt. 55. inciso V. da Lêi n'
8.666/93

As despesas com o pagamento do reíerido objeto estão previstas no orçâmento do

CONTRATANTE, conforme classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

DOTAÇÃO ORçAMENTARh;
UO: 3O1O . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO] 2O4O - DEMAIS MPROGRAMAS DO GOVERRNO FÉDERAL E ESTADUAL
EIEMENTo DESPESA: 3390.39.00.00. - ourRos sERVIÇos DE TERoERIRoS
PESSOA JURIDICA
FONTE: 1212

CúUSULA OITAVA . DO DIREIÍO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55.

inciso Vll e Xlll. da Lei n' 8.666/93)'

O Contratado, durantê a vigência dêste Contrato, compromête-se a:

- Executar os sêrviços obieto da presente licitação, em total obediência ao Editâl do

Pregão Presencial n'018/2018 ê seus anêxos;
- Rósponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTÊ ou a
terceiros deconentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato náo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íi§calizaçào ou o acompanhamento pelo

Contratanle;
- Executar fielmente o obieto contratado e o prazo estipulado;
- Não transÍerir a outrem, no todo ou êm paÍte, o contrato Íirmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência desta;
- Náo realizar associação com outrem, cêssão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorpofaÇão, sem prévia a expressa anuência do contratante;
- Reparar, conigir, remover ou substiluir, às suas expensas, no total ou em parte, o

ob;eio do Contrato em que Se verificarem vÍcios, dêfeitos ou inconeções, durante o
prazo de vigência do Contrato;
- Manter, dúrante toda a execuçáo do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçôes de habililaçáo e qualificação exigidas no Procêsso de

lnexigibilidade.

De acordo com órgáos que fiscalizam o sewiço, é dever das contÍatadas ênvolvidas com o

gerenciamento de resíduos das unidades de saúde cumpnr;

a) Portaria 3.214 de 08/06[8 - Ministério do Trabalho e Emprego;
bi Norma Regulamentadora 32, bem COmo outtas normas oriundas de acOrdos e

cônvenções cõletiuas de trabalho ou constantes êm outras Normas Regulamenladoras

e legislação íederal reÍerente à matéria;
c\ ãoc" zzz da ANVISA e demais normas incluídas em códigos ou regulamentos

sanitários do Eslado, do MunicÍPio;
d) NBR 7500 - Símbolos de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de

material;
e) ABNT NBR 7500:2003 - ldentificação para o lransporte teÍrestre, manusero,

movimentação e armâzenamento de produtos; 
ef
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL os Nrópor.ts

FUNDo MUNICIPÀL or s.lúor

0 NBR 9190 - Sacos plásücos para acondicionamento de lixo - ClassiÍicâÉoi NBR
10004 - Resíduos sólidos - Classificação;
g) NBR 12807 - ResÍduos de serviços de saúde - Terminologia'
h1 Normas técnicas e de segurança previstas em normas especificas do CONAMA e
ANVISA, e em especial na ResoluÉo P.DC n" 2222O18.

O Contratânte, durante â vigência deste Contrato, compromete-se a:

- EÍetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados;

- Proporcionai à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimenlo
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelêce ' a Lei n"

8.666/93;
- Designar um represenlante para acompanhar e Íiscalizar a êxecuçáo do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo
dos serviços, diligenciando nos cilsos que exigem providências prevenlivas e

corÍetivas.

8.666'93)

Pelo atraso iniustificado na execuçáo do contrato, pela execução total ou parcial do obieto
pactuado, conÍorme o caso, o contratante poderá aplicar ao contratado as seguintes

iançoes, prêüstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida a préüa deÍesa:

| - advertência;
ll - multa de alé 2}o/o (únte por cênto) sobÍe o valor total deste Contrato, no câso de

inexecução total ou parcial do mêsmo;
lll - susóensão temporaria de participar em licitação e impedimênto dê contratar com a

Administraçáo da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

lv - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

CLÁUSU LÀ NONA DÀS PENÂL]DADES E t ULTÀS íArt. 55. inciso Vll- Lai no

CLÁUSU LA DÉC]MA. Da RESCTSÃO {âÉ. 55. lnciso Vlll- da Lal n" 8.6661931.

ou, executá-los em desacordo com a orientaÉo da contratante'

$

o presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desdê

que oconam Íatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que

tomem impossível a realizaiã/o dos serviços ob,eto deste instrumento, observâdo o disposto

no art. 79, ll, da Lei n. 8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento conratual uniÍateralmente, nos casos

previstos no art. 79, l, da Lei n. 8,666/93, independente de intetpelâção judicial ou

extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenizaçáo, em especial nos

seguintes casos:

- A inÍringência de qualquer obrigaçáo aiustada ou inexecução totial ou parcial do

contrato, nos termos do aÍl.77 , da Lei n. 8.666/93;
- se a contratada, sem previa autorizaÉo da contratânte, transÍerir, caucionar ou

alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrâto;
- ParalisaÍ os Íomecimentos/serviços sem motivo justiÍicado, a critério da contÍatante;

- Não executar os Íornecimêntodsêrviços de acordo com o contido neste instrumento,

I LNDO \lL\ICIP.\L DL S,\LI]L DL \LÔPoLIS.
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T]STADO DE SERGIPf,
PREFETTURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

c
RESCI AÉ

D c AN c

Na hipótese de rescisão administraüva do presente contrato, o contratado reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas nã rrrigo
80 da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉc SEGUN DA LE tsLAcÃo Ável À sxecu oDo
CONTRATO E OS CASOS OrrSSOS íarr. inciso XIl. da Lei n' 8.666/93).

| - nos termos dâ licitãção que, simultaneamente:
- mnstam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrâriem o interesse público.

ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Públim;
lv - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos contrãtos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
deconência deste contrato, serão acordados êntre as partês, lâwando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

O presente Contrato Íundamenta-se

CLÂUSULA DÉCffiA TERCEIRA. DAS ALTERACÓES 65. Lei n" 8. 688/S3t.

Estê instrumento poderá ser allêrado na oconência de quaisquer íatos estipulados no artigo
65 da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos e supressões que se Íizerem necessários, até o limite lêgal previsto no art.
65, §1o da Lei n" 8.666/93, calcurado sobre o valor inicrar atualizado ão contrato;

§2o - Nênhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limitê estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultanles de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art- 65, §2". ll da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIúA OUARTA - DO ACOMPAN HAi]iENTO E DA )zÀc (Art.
67. Lei n" 8.666/93).

Na Íorma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n" g.666/93, fica sob a responsabilidade da
secÍetaria solicitante a fiscalização dos reÍeridos fomecimenlo, o qual designará servidor
responsável pela Íiscalização, para acompanhar e Íiscalizar execuÇáo do presãnte contrato.

§10 - À Íscalização compête, entr6 outras atribuiçóês, veriflcar a conformidade da
execução do Contrato com as noÍmas especiÍicadas, se os procedimentos sáo
adequados para garantir a qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalizagão não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuâis.

\f
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ctÁusull oÉclrrrl eulr{TA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questóes oriundas do presente
contrato, renunciando, as pades, a quãlquer outro, por mais priülegiado que se.ja.

E, assim, por estarem.justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento êm 03
(três) vias de igual teor o íorma, na presença das testemunhas que este tambóm assina, a
Íim de que produza seus eÍeitos legais.

Neópolisr/SE, 22 de Junho de 20'18

AIRLET{E GARDOSO
GESTORA DO FT{S

CONÍRATAilTE

,i.- ,*"L LL
REIIOLIX RE VEDORA DE LIXO EIRELI EPP
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